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LEI Nº 11.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação da Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho, do Plano de Carreiras e Cargos
de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em
Saúde Pública da Fiocruz, do Plano de Carreiras e
Cargos do Inmetro, do Plano de Carreiras e Cargos do
IBGE e do Plano de Carreiras e Cargos do INPI; o
enquadramento dos servidores originários das extintas
Tabelas de Especialistas no Plano de Classificação de
Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, e no Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei
nº 7.596, de 10 de abril de 1987; a criação do Plano de
Carreiras dos Cargos de Tecnologia Militar, a
reestruturação da Carreira de Tecnologia Militar, de
que trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998; a
criação da Carreira de Suporte Técnico à Tecnologia
Militar; a extinção da Gratificação de Desempenho de
Atividade de Tecnologia Militar - GDATM; e a
criação da Gratificação de Desempenho de Atividade
Técnico-Operacional em Tecnologia Militar -
GDATEM; a alteração da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Controle e Segurança de
Tráfego Aéreo - GDASA, de que trata a Lei nº 10.551,
de 13 de novembro de 2002; a alteração dos salários
dos empregos públicos do Hospital das Forças
Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, de 15 de
maio de 2001; a criação de cargos na Carreira de
Defensor Público da União; a criação das Funções
Comissionadas do INSS - FCINSS; o auxílio-moradia
para os servidores de Estados e Municípios para a
União, a extinção e criação de cargos em comissão; e
dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 301, de 2006,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a
seguinte Lei:

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO
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Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, composta dos
cargos efetivos vagos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes dos Quadros
de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e
Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.
I - integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei nº

10.483, de 3 de julho de 2002; ou
II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de

dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal do Ministério
da Previdência Social, do Ministério da Saúde e do Ministério do Trabalho e Emprego ou da
FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput aos ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do
Trabalho e de Procurador Federal.

§ 2º Os cargos da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho são agrupados em
classes e padrões, na forma do Anexo I.

§ 3º O disposto no § 1º, in fine, do art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, não se aplica aos servidores da Carreira estruturada no caput deste artigo.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.

Art. 2º Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo do art. 1º serão
enquadrados na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de acordo com as respectivas
atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa nas Tabelas de Correlação,
constantes do Anexo II desta Lei.

§ 1º O enquadramento de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante opção
irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da vigência da
Medida Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006, na forma do Termo de Opção constante do Anexo
III desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas de implementação das tabelas de vencimento
básico referidas no Anexo IV desta Lei.

§ 2º A opção pela Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho implica renúncia às
parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, referentes ao
adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º da Lei nº 7.686, de 2 de dezembro de 1988, que
vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos no § 1º deste artigo.

§ 3º A renúncia de que trata o § 2º deste artigo fica limitada à diferença entre os valores
de remuneração resultantes do vencimento básico vigente no mês de fevereiro de 2006 e os valores de
remuneração resultantes do vencimento básico fixado para dezembro de 2011, conforme disposto no
Anexo IV desta Lei.

§ 4º Os valores incorporados à remuneração objeto da renúncia a que se refere o § 2º deste
artigo que forem pagos aos servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas, por decisão
administrativa ou judicial, no mês de fevereiro de 2006, sofrerão redução proporcional à
implementação das tabelas de vencimento básico de que trata o art. 7º desta Lei, e os valores
excedentes serão convertidos em diferença pessoal nominalmente identificada, de natureza provisória,
redutível na proporção acima referida, sujeita apenas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de
vencimentos dos servidores públicos federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.
§ 5º Concluída a implementação das tabelas, em dezembro de 2011, o valor

eventualmente excedente continuará a ser pago como vantagem pessoal nominalmente identificada,
sujeita apenas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimento dos servidores públicos
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federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios, respeitado o que dispõem os §§ 3º e
4º deste artigo.

§ 6º O enquadramento na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho não poderá
ensejar redução da remuneração percebida pelo servidor.

§ 7º Para fins de apuração do valor excedente referido nos §§ 4º e 5º deste artigo, a
parcela que vinha sendo paga em cada período de implementação das tabelas constantes do Anexo IV
desta Lei, sujeita à redução proporcional, não será considerada no demonstrativo da remuneração
recebida no mês anterior ao da aplicação.

§ 8º A opção de que trata o § 1º deste artigo sujeita os efeitos financeiros de ações
judiciais em curso, relativas ao adiantamento pecuniário referido no § 2º deste artigo, cujas decisões
sejam prolatadas após o início da implementação das tabelas de que trata o Anexo IV desta Lei, aos
critérios estabelecidos neste artigo.

 § 9ºO prazo para exercer a opção referida no § 1º deste artigo, no caso de servidores
afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estender-se-á até
30 (trinta) dias contados a partir do término do afastamento, assegurado o direito à opção desde 30 de
junho de 2006.

 * § 9º com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.
§ 10.Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos

financeiros serão contados na forma do § 1º deste artigo ou da data do retorno, conforme o caso.
* § 10 acrescido pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.483, DE 3 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a estruturação da Carreira da Seguridade
Social e do Trabalho no âmbito da Administração
Pública Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, no âmbito da
Administração Pública Federal, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, integrantes dos Quadros de Pessoal dos
Ministérios da Saúde, da Previdência e Assistência Social e do Trabalho e Emprego, e da Fundação
Nacional da Saúde - Funasa, enquadrando-se os servidores ativos, aposentados e pensionistas de
acordo com as respectivas denominações, atribuições, requisitos de formação profissional e posição
relativa na tabela de vencimentos, conforme o constante do Anexo I. (Vide Lei nº 10.971, de
25/11/2004)

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á automaticamente, salvo

manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
vigência desta Lei. (Vide Lei nº 10.971, de 25/11/2004)

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem na forma
do art. 2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira da Seguridade Social e do
Trabalho comporão quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à situação
em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira da Seguridade Social e do Trabalho
ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem
do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições a serem
fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação de desempenho
do servidor.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.691, DE 28 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre o Plano de Carreiras para a área de
Ciência e Tecnologia da Administração Federal Direta,
das Autarquias e das Fundações Federais e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica estruturado, nos termos desta Lei, o Plano de Carreiras dos órgãos e entidades
da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, integrantes da área de Ciência e
Tecnologia, que tenham como principais objetivos a promoção e a realização da pesquisa e do
desenvolvimento científico e tecnológico.

§ 1º Os órgãos e entidades de que trata o caput são os seguintes:
I - Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;
II - Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;
III – (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006)
IV - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006)
V - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq;
VI - Fundação Centro Tecnológico para Informática - CTI;
VII - Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior - CAPES;
VIII - Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ;
IX - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006)
X -  (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006)
XI - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;
XII - Instituto de Pesquisas da Marinha - IPqM;
XIII - Centro de Análise de Sistemas Navais - CASNAV;
XIV - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira - IEAPM;
XV - Coordenadoria para Projetos Especiais - COPESP, do Ministério da Marinha;
XVI - Secretaria da Ciência e Tecnologia do Ministério do Exército - SCT/MEx;
XVII - Departamento de Pesquisa e Desenvolvimento do Ministério da Aeronáutica -

DEPED/MAer;
XVIII - (VETADO);
XIX - Instituto Evandro Chagas - IEC/FNS;
XX - Instituto Nacional do Câncer - INCa;
XXI - (VETADO);
XXII - (VETADO);
XXIII - (VETADO);
XXIII - (VETADO);
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XXIV - (VETADO);
XXV - (VETADO);
XXVI - (VETADO);
XXVII - (VETADO).
XXVIII - Fundação casa de Rui Barbosa; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.557, de

17/12/1997)
XXIX - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro. (Inciso acrescido pela

Lei nº 9.557, de 17/12/1997)
§ 2º O Plano de Carreiras, objeto desta Lei, adequar-se-á às diretrizes de Planos de

Carreira para a Administração Federal Direta, Autárquica e Fundacional a serem implementadas pela
Secretaria da Administração Federal, nos termos do caput do art. 39 da Constituição Federal, e seus
§§ 1º e 2º.

CAPÍTULO II
DAS CARREIRAS

Art. 2º O Plano de Carreiras de que trata esta Lei tem a seguinte composição:
I - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;
II - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;

III - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia.
..................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.233, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005

Institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e a
Gratificação Específica de Atividade Cultural -
GEAC; cria cargos de provimento efetivo; altera
dispositivos das Leis nºs 10.862, de 20 de abril de
2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.094, de
13 de janeiro de 2005, 11.095, de 13 de janeiro de
2005, e 11.091, de 12 de janeiro de 2005; revoga
dispositivos da Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004; e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA

Art. 1º Fica estruturado o Plano Especial de Cargos da Cultura, composto pelos cargos de
provimento efetivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que não estejam
organizados em carreiras, pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério da Cultura, do Instituto
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, da Fundação Nacional de Arte - FUNARTE,
da Fundação Biblioteca Nacional - FBN e da Fundação Cultural Palmares - FCP, em 30 de julho de
2005, ou que venham a ser redistribuídos para esses Quadros, desde que as redistribuições tenham
sido requeridas até 12 de julho de 2005, mediante enquadramento dos servidores, de acordo com as
respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o
constante do Anexo I desta Lei.

§ 1º O enquadramento dos servidores de que trata o caput deste artigo na tabela de
vencimento obedecerá à posição constante do Anexo II desta Lei.

§ 2º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 3º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável do

servidor, a ser formalizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do início da vigência desta Lei, na
forma do termo de opção constante do Anexo III desta Lei.

§ 4º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput deste artigo que não
formalizarem a opção referida no § 3º deste artigo permanecerão na situação em que se encontrarem
na data da entrada em vigor desta Lei, não fazendo jus aos vencimentos e vantagens por ela
estabelecidos.

§ 5º O prazo para exercer a opção referida no § 3º deste artigo poderá ser contado a partir
do término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990.

§ 6º Os cargos de nível superior e intermediário das categorias funcionais da sistemática
de classificação de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das
autarquias e fundações públicas dos Quadros de Pessoal do órgão e das entidades referidas no caput
deste artigo que estejam vagos na data da publicação desta Lei e os que vierem a vagar serão
transformados nos cargos correspondentes do Plano Especial de Cargos da Cultura.
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§ 7º Os cargos de nível auxiliar integrantes do Plano Especial de Cargos da Cultura serão
extintos quando vagos.

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas, respeitada a
respectiva situação na tabela remuneratória no momento da aposentadoria ou da instituição da pensão.

§ 9º É vedada a redistribuição dos servidores pertencentes ao Plano Especial de Cargos da
Cultura para outros órgãos e entidades da administração pública federal, bem como a redistribuição de
outros servidores para os Quadros de Pessoal do órgão e das entidades referidos no caput deste artigo.

Art. 2º Os valores do vencimento básico dos titulares dos cargos de provimento efetivo
que compõem o Plano Especial de Cargos da Cultura são os fixados nos Anexos IV e IV-A desta Lei.

Parágrafo único. Os valores do vencimento a que se refere o Anexo IV-A desta Lei serão
implementados, progressivamente, nos meses de março de 2008 e janeiro de 2009, conforme
especificado no referido Anexo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 2.271, DE 7 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a Contratação de Serviços pela
Administração Pública Federal Direta, Autárquica e
Fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 10 do Decreto-Lei nº 200, de 25
de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. 1º No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional
poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade.

§ 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes,
informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios,
equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução indireta.

§ 2º Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às categorias
funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em
contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de
pessoal.

Art. 2º A contratação deverá ser precedida e instruída com plano de trabalho aprovado
pela autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a quem esta delegar competência, e que conterá, no
mínimo:

I - justificativa da necessidade dos serviços;
II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser contratada;
III - demonstrativo de resultados a serem alcançados em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado
para atender à necessidade temporária de exepcional
interesse público, nos termos do inciso IX do Art. 37
da Constituição Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º  Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, os órgãos
da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar contratação de
pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Art. 2º  Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
I - assistência a situações de calamidade pública;
II - combate a surtos endêmicos;
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; (Inciso com redação dada pela Lei nº
9.849, de 26/10/1999)

IV - admissão de professor substituto e professor visitante;
V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;
VI – atividades: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999)
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a

encargos temporários de obras e serviços de engenharia; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de
26/10/1999)

b) de identificação e demarcação territorial;  (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de
26/10/1999  e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008)

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999 e revogada pela Lei nº 10.667, de
14/5/2003)

d) finalística do Hospital das Forças Armadas; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de
26/10/1999) (Vide art. 173 da Lei nº 11.784, de 22/9/2008)

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de
informações, sob a responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das
Comunicações - CEPESC; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999)

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do Ministério
da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais ligadas ao comércio
internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal
ou humana; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999)

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - SIVAM
e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999)

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo determinado,
implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu desempenho, subordinação
do contratado ao órgão ou entidade pública. (Alínea acrescida pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003)i
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i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de novas
atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento transitório no volume
de trabalho que não possam ser atendidas mediante a aplicação do art. 74 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de
11/6/2008)

 j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de revisão de
processos de trabalho, não alcançadas pela alínea i e que não se caracterizem como atividades
permanentes do órgão ou entidade; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) (Vide Decreto
nº 6.479, de 11/6/2008)

 l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.784,
de 22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008)

 m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e (Alínea acrescida pela Lei nº
11.784, de 22/9/2008)

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta de
professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para exercer
atividade empresarial relativa à inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004)

VIII - admissão de pesquisador, nacional ou estrangeiro, para projeto de pesquisa com
prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.784, de
22/9/2008)

IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo Ministro de
Estado do Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental na região específica. (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008)

§ 1º  A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á
exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou demissão,
falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou licença de concessão
obrigatória. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999)

§ 2º  As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam
limitadas a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de lotação da
instituição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999)

§ 3º  As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas exclusivamente
por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da administração pública.

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003)
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